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DECLARAÇAO DE DISPENSA DE OUTORGA N" 014i20-0r

o INSTITUTO nr rnornçÃo AMBIENTAL Do AMAZONAS - IPAAM. no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual no 3.167 de 27 de agosto de 2007. o Decreto
estadual n". 28.678 de 16 de junho de 2009. regulamentada pela Portaria Normativa
SEMA/IPAAM n' 12 de 20 janeiro 2017. concede a presente Declaração de Dispensa de

Outorga de direito de uso de recurso hidrico a:

t\rEREssADo: LCM Construção e Cômércio S.A.

E\DEREÇo rARA coRREspolloÊircrl: Av. Rio Jutaí, no 670, Nossa Senhora das Graças,
Ma naus-AM.

( \P.I/CPF: 19.758.8421002340 I\scRI(io Esr.\DLAL:

nore: (92) 3298-7050 PRocEsso No: 4133.2019

ArrvrDADE: Captação de água superficial

LocALrzA('Ão DA ArrvrDADE: Rodovia BR-319, km 281, ME, (MAO/PVH), lgarapé
Manezinho, nas coordenadas geográficas 04050'59,5' S e 61024'52,1'' W, Beruri-AM.

FrNÀr.rDADÊ: Construção civil (manutenção na rodovia BR 319)

Co\st'iuo/ÁRE.\ ALAGADA: 4,0 m3/dia

\' \LIDADE: 05 A\os
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Manaus-AM, O 6 JAN ?ü5

Maria L da Silva Alves
ireto ecnlca, em exêrclclo Di

www.ipaam.am.gov.br
twIter.com/lpaamAMí
instagram com/@ipaamam
íacebook.com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am,gov,br
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Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Oê2, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM
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E!lN Drclaração não dispensa c nem substitui nenhunr docunrentr) e\igido pelu Lcgi\lx(11o
Fe(lrral. [:rladuàl t M u n icipal.
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